
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº 7.713, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 
Nomeia os integrantes do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de São Luiz 
Gonzaga, e dá outras providências.    

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV e VII da 

Lei Orgânica Municipal, e  

Considerando a Lei Municipal n.º 2.520, de 18 de abril de 1992 e alterações posteriores, 

Considerando a Ata de eleição dos Conselheiros; 

Considerando a solicitação contida no PA 1.654/2025. 

 

              

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de São Luiz Gonzaga - COMDICA, cujo rol consta no anexo Único deste 

Decreto. 

 

Art. 2º As funções dos membros são consideradas de relevante interesse público e não 

remuneradas. 

 

Art. 3º O mandato dos membros do COMDICA é de 2 (dois) anos. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
PAULO CESAR DA TRINDADE GARCIA 
Prefeito Municipal em Exercício 

                   Registre-se e Publique-se 
 

  
 

               LEONARDO ANTUNES PINTO 
        Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 7.713, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 
 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação – SEMDSH: Titular: Nelvia Leticia 

Tavares – Suplente: Viviani Domeraski Mattioni da Motta; 

 

b) Secretaria Municipal de Educação – SEMED: Titular: Mirian Bastos – Suplente: Maria Luiza 

Bortoluzzi; 

 

c) Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer – SEMJEL: Titular: Cristian da Silva Pinto – 

Suplente: Alex dos Santos Brum; 

 
d) Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA: Titular: Claudia Barbosa de Oliveira – Suplente: Letícia 

Torres Grisolia; 

 
e) Gabinete do Prefeito: Titular: Vinicius Correa Eckerleben – Suplente: Sara Daiuse Oliveira Veron; 

 

f) 14º Batalhão de Polícia Militar: Titular: Eliane Antunes Wammes – Suplente: Jean Michel 

Bretschneider Ferreira; 

 

g) 32ª Coordenadoria Regional de Educação: Titular: Letícia Buenavides Rodrigues Rossi – Suplente: 

Susete Piniz; 

 

h) Juizado da Infância e Juventude da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS: Titular: Jacinta Maria Rustick – 

Suplente: Janine Dal Santo da Ros; 

 

i) Conselho Tutelar: Titular: Débora Maria Penteado Saratt – Suplente: Fábio Roberto Borba do Prado; 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

a) APAE: Titular: Maria Izabel Cordenonsi – Suplente: Karen Szelbracikowski; 

 

b) Lar Escola Nossa Senhora Conquistadora: Titular: Ana Maria Dal’Aqua Paz – Suplente: Marlei 

Serafini; 
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c) Associação Unidos para o Amanhã: Titular: Daniel Munhoz Baldino – Suplente: Márcia Munhoz 

Baldino; 

 

d) Centro de Equoterapia Dragões do Rio Grande: Titular: Suelen Machado Marques – Suplente: 

Rosalva da Silva Dutra; 

 
 

e) CIEE: Titular: Daiane de Oliveira Bueno – Suplente: Daiane Naiara Vaz; 

 

f) URI: Titular: Cristiane Menna Barreto Azambuja – Suplente: Leonardo Silveira Farias da Silva; 

 
 

g) UERGS: Titular: Cristiane Barcellos Bocacio – Suplente: Arisa Araujo da Luz; 

 

h) OAB: Titular: Maria Carolina Bueno Finamor – Suplente: Gabriel de Moura Sanches; 

 
 

i) Liga Feminina de Combate ao Câncer: Titular: Ilsa Lourdes Dubal de Souza – Suplente: Heloisa de 

Morais Fernandes; 

 

 

 

 


